
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 1149 DE 07 DE JULHO DE 2026

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e
pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00239.004633/2026-41;

CONSIDERANDO o Prêmio Alice Michaud 2026;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º  Designar os membros abaixo para compor a Comissão Julgadora do Prêmio Alice
Michaud 2026:

Maria Cristina Casa da Natividade - Secretária Executiva do Coren PR;
Iraima Adria Nunes de Matos - Assessora do Coren PR;
Marinete Regina Corssato - Advogada do Coren PR;
Larissa Marcondes - Enfermeira Colaboradora;
Anselma Flavia de Almeida - Enfermeira Colaboradora;
Eliane Oliveira de Moraes de Mattos - Enfermeira Colaboradora;
Irisdanis Pelegrin Bomfim - Técnico de Enfermagem Colaborador.
 

Art. 2º  Para a atividade, fica autorizado o pagamento de até 5 auxílios representação para
os Colaboradores.

Art. 3º  A convocatória deverá ser emitida e assinada pelo Coordenador da Comissão de
Planejamento do evento, o Chefe de Gabinete Jonas Fernandes de Meira.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5º  Dê ciência e cumpra-se.

 

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS
Coren-PR nº 104.753

Presidente

 

DANIELE FABRIS
Coren-PR nº 202.932

Secretária
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Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 07/07/2026, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF ,
Secretário(a), em 08/07/2026, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1933582 e o
código CRC B1AE256D.

 

Referência: Processo nº 00239.004633/2026-41 SEI nº 1933582

Rua Professor João Argemiro Loyola, 74, - Bairro Seminário, Curitiba/PR,

 CEP 80240-530 - Telefone:

- www.corenpr.gov.br

Portaria 1149 (1933582)         SEI 00239.004633/2026-41 / pg. 2

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria 1149 (1933582)

